
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 202/2015

Implantação  de  lombadas  em  frente  ao
Clube e a Igreja de Sol  Nascente, neste
Município.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve nos termos do inciso I do artigo 149 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feita a instalação de
lombadas em frente ao Clube e a Igreja em Sol Nascente, localizados na Rodovia
rural Tilo Nodari. 

São necessárias duas lombadas,  as quais devem ser construídas a
200m de distância uma da outra, sendo uma antes do clube e outra depois da igreja.

Tal solicitação vem ao encontro de uma demanda existente quanto à
necessidade da diminuição de velocidade por parte dos veículos que transitam na
rodovia rural.

Do apresentando aguarda-se ansiosamente o atendimento, levando em
consideração os benefícios que trará tanto para o trânsito quanto para os pedestres. 

SALA DAS SESSÕES, 28 de abril de 2015.

ROGÉRIO MASSING

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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www.toledo.pr.leg.br



CHAVE DE VERIFICACAO DE INTEGRIDADE: C1BFC1182FF69A7DCBB11BD56E5BFC14 CODIGO DO DOCUMENTO: 008524
VERIFIQUE A AUTENTICIDADE EM https://toledo.votacaoeletronica.inf.br/autenticidadepdf

IND 202/2015
AUTORIA: Ver. Rogério Massing


